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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Municí-
pio de Bragança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 
236/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI-
ÇOS EDUCACIONAIS PARA DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA 
DE TEMPO INTEGRAL NO MUNICIPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DA ABERTURA: 03.01.2023 AS 09:30 HORAS 
- PREGÃO PRESENCIAL N° 219/2022 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RX E APARELHO CR DE DIGITALIZAÇÃO PARA 
RX E MAMOGRAFIA E CR DE DIGITALIZAÇÃO VETERINARIO. DATA DA ABERTU-
RA: 12.01.2023 AS 09:30 HORAS - PREGÃO PRESENCIAL N° 171/2022 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRÓTESES ENDOESQUELÉTI-
CAS PARA AMPUTAÇÃO, CADEIRAS DE RODAS ADAPTADAS, ÓRTESES, JOE-
LHEIRAS, COLETE, SAPATOS ADAPTADOS, PALMILHAS, CADEIRAS DE BANHO 
ADAPTADAS, PARAPODIUM, ALMOFADAS, ENCAIXES DE PRÓTESE, ANDADO-
RES ADAPTDOS E LINER, QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ATENDER AOS PRO-
CESSOS DOS PACIENTES DO CENTRO DE REABILITAÇAO EM FISIOTERAPIA, 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (NOVA DATA) - DATA DA 
ABERTURA: 10.01.2023 AS 09:30 HORAS  - O edital está disponível no Balcão da 
Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 
2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site http:\\braganca.sp.gov.br 
(Portal do Cidadão). Bragança Paulista, 12 de dezembro de 2022. MARCEL BENEDI-
TO DE GODOI - Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE ORÇAMENTO.
Cotação nº 06051/2022

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE PEREIRA BARRETO, torna público e 
manifesta o interesse da Administração em obter propostas adicionais de interessados 
para aquisição de luminárias de led para reposição das luminárias queimadas na 
Avenida Gregório Sulian, conforme tabela abaixo:

Item Descrição Un Qtd Vlr Unit Vlr Total
01 Luminária Pública de Led potência de 100 

Watts, eficiência mínima de 140 lúmens/Watts 
UN 30

02 Relé Fotoelétrico 1000 Watts rfe - 121 UN 30

As propostas serão recebidas via sistema até às 09h30min horas do dia 16/12/2022. 
Os interessados deverão solicitar ao Departamento de Licitações, o envio de link 
e senha de acesso para preenchimento de proposta junto ao sistema de cotações 
da Prefeitura. Para mais informações no Departamento de Licitações pelo fone (18) 
3704-8569, 3704-8505 ou pelo e-mail licitacao@pereirabarreto.sp.gov.br. Não serão 
aceitas propostas via protocolo.
A presente cotação de preços não obriga a prefeitura a contratação
As propostas deverão ser preenchidas via sistema eletrônico até ás 09h30min 
do dia 16/12/2022.
Não serão aceitas propostas via protocolo
Para efetivação de futura contratação, a empresa deverá apresentar as CNDs ne-
cessárias a sua habilitação e a CND de Apenados do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo.
Para mais informações, e ou os demais arquivos poderão ser obtidos no Departa-
mento de Licitações pelo fone (18) 3704-4270,3704-8569 ou pelo e-mail licitacao@
pereirabarreto.sp.gov.br 

Estância Turística de Pereira Barreto,  06 de dezembro de 2022.
Departamento de Licitações 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº 032/2022 – Objeto: Contratação de empresa especializada 
de assistência técnica para prestação de serviços de manutenção corretiva e 

preventiva nos relógios pontos pertencentes ao acervo patrimonial do Município de Ipeúna, 
bem como acesso e suporte para software de registro de ponto com capacidade mínima de 
600 cadastros. Recebimento dos envelopes: até às 13h30min do dia 26/12/2022. O edital e 
anexos encontram-se à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura, 
situado na Rua 01, 275 – Centro, Ipeúna/SP, no horário das 8h00 às 11h30 e das 13h00 às 
17h30, em dias úteis ou na página: http://transparencia.ipeuna.com.br/Compras-033 (Site da 
Transparência – Lei de Acesso à Informações). Informações pelo telefone (19) 3576-9007 ou 
licitacao@ipeuna.sp.gov.br. Ipeúna, 12/12/2022. Diego Heron Pinheiro - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

TOMADA DE PREÇO Nº. 28/22
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, com base na Lei 

Federal nº. 8.666/93 e suas alterações torna público a contratação 
de empresa especializada para execução de ampliação das ESFs 
Piratininga e Continental em Taubaté – SP, com vencimento às 14:30h do 
dia 28.12.22. O Edital completo encontra-se disponível no Departamento 
de Compras, no horário das 08h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, 
podendo ser adquirido mediante recibo original de depósito do Banco 
Santander, Agência 0056 Conta Corrente nº. 45000273-2, no valor de 
R$ 75,30 (Setenta e Cinco Reais e Trinta Centavos) cada edital ou 
gratuitamente no site desta Prefeitura www.taubate.sp.gov.br.

P.M.T., aos 12/12/22
Dr Mario Celso Peloggia - Secretário de Saúde

NK 031 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ 30.613.290/0001-00 - NIRE 353.005.172-11

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Convidamos os senhores acionistas da NK 031 Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”) a 

se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 19 de dezembro de 2022, às 9:00 horas, 

em primeira convocação, de modo exclusivamente presencial, para examinar, discutir e deliberar sobre: 

(i) Ratificação do grupamento das ações ordinárias e das ações preferenciais classe A, conforme aprovado 

na assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em 17 de outubro de 2022, às 9:00 horas 

(“Grupamento”); (ii) Ratificação do resgate das ações preferenciais classe B, conforme determinado pelo 

Artigo Quinto, Parágrafo Quinto, do Estatuto Social da Companhia (“Resgate”); (iii) Cancelamento das ações 

da Companhia atualmente mantidas em tesouraria; (iv) término da escrituração das ações emitidas pela 

Companhia e encerramento do respectivo contrato de prestação de serviços de escrituração; e 

(v) homologação do capital social da Companhia, em decorrência do Grupamento, do Resgate, do 

cancelamento das Ações em Tesouraria e da finalização da escrituração das ações emitidas pela 

Companhia. Informações Gerais: Encontram-se à disposição dos acionistas, na sede da Companhia 

(Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 50, 4º andar, Vila Nova Conceição, 04543-000, São Paulo/SP) 

e na página da rede mundial de computadores da Companhia (www.nk031.com), as informações e os 

documentos pertinentes às matérias constantes da ordem do dia da Assembleia. Os acionistas que 

pretenderem participar da Assembleia deverão enviar e-mail ao Departamento de Relações com 

Investidores da Companhia (relacoes.investidores@nk031.com) em até 2 (dois) dias úteis de antecedência 

da Assembleia, para encaminhar os seguintes documentos à Companhia, conforme aplicáveis: 

Documentação a ser encaminhada à Companhia
Pessoa  

Física
Pessoa  

Jurídica
Fundo de  

Investimentos

Comprovante de titularidade das suas ações emitido pelo agente 
escriturador

X X X

CPF e Documento de Identidade com foto do acionista ou de seu 
representante legal

(1) X X X

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e atualizado(2) – X X

Documento hábil que comprove a outorga de poderes, inclusive de 
representação, se for o caso(2) – X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo – – X
(1) Documentos de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, Passaporte e carteira de registro profissional 

oficialmente reconhecida. (2) Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, 

observada a política de voto. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, os 

acionistas poderão ser representados por mandatários, observadas as restrições legais, devendo, neste 

caso, ser apresentado também o instrumento de mandato. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2022. Roberto de Rezende Barbosa - Diretor.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006905-44.2013.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Laura 
Correa Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz Saber Ao Sr. Edson José da Silva, que COOP DE ECON 
CRED. MUT. POL. MIL. SERV. DA SEC. NEG. DA SEG. PUBLICA DO EST. SP, ajuizou uma ação de 
Execução, para cobrança de RR$ 3.950,45, que deverá ser atualizado na data do efetivo pagamento. 
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague 
o débito atualizado ou reconheça o crédito da exeqüente, comprovando o depósito de 30% do valor 
da execução, inclusive custas e honorários fixados em 10%, podendo requerer que o pagamento 
restante seja feito em 6 parcelas mensais atualizadas, ficando advertido que poderá ajuizar embargos 
a execução no prazo de 15 dias, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena 
de penhora, presumindo-se aceitos os fatos a advertência determinada no artigo 257, IV, do CPC. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 01 de setembro de 2022.

SOLFÁCIL SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A.
CNPJ nº 48.755.901/0001-10 - NIRE 3530060489-0

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações realizada em 29/09/2021
1. Data. Hora e Local: Realizada no dia 29/09/2021, as 8h, São Paulo/SP, Rua Ferreira de Araújo, nº 202, Pinhei-
ros, CEP: 05428-000. 2. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fabio Augusto Bredda Carrara, e secre-
tariados pelo Sr. Guillaume Christian Emmanuel Tiret. 3. Presenca: Presentes os acionistas fundadores e 
subscritores da totalidade do capital social inicial da Companhia (abaixo definida), a saber: (i) Solfácil Energia 
Solar Tecnologia e Serviços Financeiros Ltda., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/ME nº 
31.931.053/0001-50, com sede em São Paulo, na Rua Ferreira de Araújo, nº 202, Pinheiros, CEP: 05428-000 
neste ato representada pelo seu sócio administrador Sr. Fabio Augusto Bredda Carrara, brasileiro, solteiro, enge-
nheiro, RG nº 32.822.738-9, CPF/ME nº 227.831.748-20, residente e domiciliado na Rua Orobó, nº 121, Alto de 
Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05466-30; e (ii) Fabio Augusto Bredda Carrara, brasileiro, solteiro, engenheiro, 
RG nº 32.822.738-9, CPF/ME nº 227.831.748-20, residente e domiciliado na Rua Orobó, nº 121, Alto de Pinhei-
ros, São Paulo/SP, CEP: 05466-30. 4. Ordem do Dia: O presidente declarou instalada a assembleia e informou 
que sua finalidade seria (i) a constituição de uma sociedade por ações sob a denominação social de Solfácil 
Sociedade de Crédito Direto S.A. (“Companhia”), de acordo com o estatuto social aprovado na forma do Anexo 
I à ata desta assembleia de constituição (“Estatuto Social”); e (ii) após a devida homologação pelo Banco Central 
do Brasil, a eleição e definição da remuneração global dos administradores da Companhia. 5. Deliberações: 
Informou o presidente que sobre a mesa encontravam-se os boletins de subscrição do capital social da Compa-
nhia, já assinados pelos acionistas fundadores que subscreveram a totalidade do capital social inicial da Compa-
nhia, os quais constituem os Anexos II à presente ata, neste ato, no valor total de R$ 1.318.885,09, dividido em 
131.888.509 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, da seguinte forma: (i) Solfácil Energia 
Solar Tecnologia e Serviços Financeiros Ltda., acima qualificada, neste ato, subscreve 130.834.031 ações 
ordinárias, conforme evidenciado por depósito do capital realizado em dinheiro, integrando o comprovante do 
referido depósito o Anexo III a esta Ala; e (ii) Fabio Augusto Bredda Carrara, acima qualificado, neste ato, 
subscreve e integraliza 1.054.478 ações ordinárias, conforme evidenciado por depósito do capital realizado em 
dinheiro, integrando o comprovante do referido depósito o Anexo III a esta Ata. 6. Tenda em vista que todos os 
requisites preliminares exigidos nos termos do artigo 80 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), 
bem coma da regulamentação do Banco Central do Brasil, foram devidamente cumpridos, e que foram observa-
das as demais formalidades legais, o presidente da assembleia aprovou o modelo do Estatuto Social assinado 
pelos acionistas fundadores e subscritores da totalidade do capital social da Companhia e declarou constituída 
a Companhia. 7. Em seguida, nos termos do Estatuto Social, os acionistas deliberaram sobre a composição da 
Diretoria da Companhia e elegeram, sujeito a homologação da eleição pelo Banco Central do Brasil, para um 
mandato por prazo de 3 anos, permitida a reeleição, (i) o Sr. Fabio Augusto Bredda Carrara, acima qualificado, 
na qualidade de Diretor Presidente; e (II) o Sr. Guillaume Christian Emmanuel Tiret, francês, em união estável, 
administrador de empresas e registrado no Registro Nacional Migratório nº F279391Y e CPF/ME nº 514.838.728-
90 com endereço profissional na Rua Mourato Coelho, 590 em São Paulo/SP, na qualidade de Diretor Vice-Pre-
sidente. 7.1. Os diretores ora eleitos declararam, para os devidos fins e efeitos legais, e sob as penas da lei, que 
não estão impedidos de exercerem a administração da companhia, por qualquer lei especial, e que não foram 
condenados por qualquer crime, e não estão sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, nem foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defe-
sa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé publica ou a propriedade. Os diretores ora eleitos serão 
investidos em seus respectivos cargos tão logo a eleição seja homologada pelo Banco Central do Brasil, median-
te assinatura dos termos de posse lavrados no livro próprio. 8. Em seguida, sem quaisquer ressalvas, foi aprova-
da a fixação de remuneração anual global da administração da Companhia para o exercício social, no valor de 
até R$ 50.000,00, já incluídos os valores relativos aos benefícios e verbas de representação dos administrado-
res, nos termos do artigo 152 da Lei das S.A.. 9. Dando prosseguimento aos trabalhos, os acionistas deliberaram 
pela não instalação do Conselho Fiscal, conforme facultado pelo artigo 161 da Lei das S.A.. O Conselho Fiscal 
somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, responsabilidades e deveres defini-
dos em lei. 10. Os acionistas determinaram que as publicações legais a serem realizadas pela Companhia serão 
feitas no DOESP e no Jornal “O Dia”. 11. O presidente da assembleia, por fim, esclareceu que os diretores ora 
eleitos receberam dos acionistas fundadores todos os documentos, livros e papéis relativos a constituição da 
Companhia ou a esta pertencentes, tendo ficado incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para 
registro da constituição da Companhia perante os órgãos competentes, bem como de praticar todos os demais 
atos necessários e/ou convenientes a implementação das deliberações tomadas acima. 12. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ala, a qual lida, 
conferida e achada conforme, foi devidamente assinada por todos os presentes. 13. Mesa: Fabio Augusto Bredda 
Carrara - Presidente; Guillaume Christian Emmanuel Tirel - Secretário. Acionistas Presentes: Solfácil Energia 
Solar Tecnologia e Serviços Financeiros Ltda. Fabio Augusto Bredda Carrara. Certificamos que é cópia fiel 
da ala original lavrada em livro próprio. São Paulo, 29/09/2021. Mesa: Fabio Augusto Bredda Carrara - Presi-
dente; Guillaume Christian Emmanuel Tiret - Secretário. Acionistas Subscritores: Solfácil Energia Solar 
Tecnologia e Serviços Financeiros Ltda. - Nome: Fabio Augusto Bredda Carrara - Cargo: Administrador; Fabio 
Augusto Bredda Carrara. Diretores nomeados: Fabio Augusto Bredda Carrara; Guillaume Christian Em-
manuel Tiret. Advogado Responsável: Nome: Fernando Mirandez del Nero Gomes - OAB/SP nº 234.391, 
CPF/ME nº 299.507.648-23. JUCESP nº 3530060489-0 em 29/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária 
Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Nome, Sede, Foro e Duração - Artigo 1º. A Solfácil Sociedade de Crédito Dire-
to S.A. (a “Companhia”) e uma sociedade par ações fechada, que se rege por este Estatuto Social e pelas dispo-
sições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro jurídico em São Paulo/SP, Rua 
Ferreira de Araújo, nº 202, Pinheiros, CEP: 05428-000. § Único. A Companhia poderá, par deliberação da Dire-
toria, abrir, transferir ou encerrar filiais, no território nacional e/ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia terá prazo 
de duração indeterminado. Capítulo II - Objeto Social - Artigo 4º. A Companhia tem por objeto a prática de (i) 
operações de empréstimo, de financiamento e de aquisição de direitos creditórios exclusivamente por meio de 
plataforma eletrônica, com utilização de recursos financeiros que tenham como única origem capital próprio; (ii) 
prestação de serviços de análise de crédito e cobrança; e (iii) participação no capital de outras sociedades, como 
sócia ou acionista, exceto instituições financeiras; Capítulo III - Capital Social e Ações - Artigo 5º. O capital 
social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, e de R$ 1.318.885,09, dividido em 
131.888.509 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. § 1º. Cada ação ordinária confere ao seu 
titular o direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais, as quais serão tomadas na forma da legisla-
ção aplicável, sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social. § 2º. Os acionistas terão preferência na subscrição 
de novas ações decorrentes do aumento do capital social, fixando-se o prazo de 30 dias contados da data da 
publicação da respectiva deliberação para o exercício de preferência, observada a regulamentação do Banco 
Central do Brasil. Capítulo IV - Assembleias Gerais - Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente 
nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social, reunindo-se ainda extraordinariamente sempre 
que os interesses sociais ou a lei assim exigirem. § 1º. A Assembleia Geral será convocada na forma da lei, inde-
pendentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que compare-
cerem lodos os acionistas. § 2º. As convocações para as Assembleias Gerais deverão informar, detalhadamente, 
a ordem do dia. Não serão aprovadas, e serão consideradas nulas, deliberações referentes a matérias que não 
estejam expressamente contidas na convocação, exceto se aprovadas por acionistas representando 100% do 
capital social. § 3º. A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, por quem a 
Assembleia Geral indicar. O presidente da Assembleia Geral escolhera um dos presentes para secretaria-lo. § 4º. 
O acionista pode fazer representar-se na Assembleia Geral por procurador, constituído na forma do artigo 126 da 
Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Artigo 7º. A Companhia deverá sempre preparar e manter precisas e completas 
as atas de Assembleias de Acionistas, as quais deverão precisamente registrar todas as deliberações tomadas, 
incluindo as discussões relacionadas a assuntos que não forem objeto de decisões consensuais. Artigo 8º. As 
deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto Social, serão toma-
das por acionistas que representem a maioria absoluta do capital social votante da Companhia, não se compu-

tando os votos em branco. Artigo 9º. A Assembleia Geral da Companhia terá competência para deliberar sobre 
as matérias previstas na Lei nº 6.404/76 e sobre as seguintes matérias, respeitando o quórum qualificado equi-
valente a aprovação de ações representativas de 60% do capital votante da Companhia: (a) a declaração e/ou o 
pagamento de dividendos ou qualquer outra forma de distribuição de lucros pela Companhia, incluindo juros so-
bre capital próprio; (b) fixação de orientações gerais dos negócios da Companhia; (c) eleição e destituição dos 
Diretores da Companhia e fixação das respectivas atribuições, observado o que a respeito dispuser o presente 
Estatuto Social; (d) fiscalização da gestão dos Diretores, exame, a qualquer tempo, dos livros e documentos da 
Companhia, bem como solicitação de informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração ou sobre 
quaisquer outros atos; (e) qualquer alteração no Estatuto Social da Companhia; (f) manifestar-se sobre o relatório 
da administrativo e as contas da Diretoria; (g) autorizar previamente a celebração de todos e quaisquer contratos, 
cujo valor seja superior a R$ 1.000.000,00; (h) deliberar sobre a emissão de ações, bônus de subscrição ou títu-
los e valores mobiliários, incluindo, mas não se limitando a emissão de debentures, fixando o preço de emissão, 
forma de subscrição e integralização, prazo e forma para o exercício do direito de preferência e outras condições 
da emissão; (i) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, prestação de garantias a obrigações de ter-
ceiros; (j) escolher e destituir os auditores independentes; (k) discutir e votar as demonstrações financeiras do 
exercício; (l) eleger os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; e (m) aprovar qualquer fusão, cisão, in-
corporação e dissolução da Companhia. Capítulo V - Administração - Artigo 10. A Companhia será administra-
da pela Diretoria. Artigo 11. Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos por um mandato de 3 anos, 
se estendendo até a investidura de novas membros eleitos, sendo permitida a reeleição. Capítulo VI - Diretoria 
- Artigo 12. As operações do dia-a-dia da Companhia serão geridas pela Diretoria, cujas funções, obrigações e 
direitos estão previstos no Estatuto Social e na legislação aplicável. Os Diretores e candidatos a preencherem a 
posição de Diretor deverão residir no Brasil, ser profissionalmente qualificados para desempenhar suas funções 
e gozarem de boa reputação. § Único. Sem prejuízo do disposto acima, compete à Diretoria, dentre suas demais 
atribuições, a aprovação, implementação e revisão de estruturas, políticas e relatórios da Companhia sobre (i) 
governanta e controles internos; (ii) a prevenção aos crimes de que trata a Lei nº 9.613/98; e (iii) o gerenciamen-
to de riscos. Artigo 13. A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 5 membros. Os Diretores da 
Companhia reportarão a Assembleia Geral periodicamente, conforme solicitado e/ou conforme determinado nes-
te Estatuto Social. Os Diretores deverão permanecer em seus cargos até que seus sucessores eleitos pela As-
sembleia Geral tomem posse de seus cargos. § 1º. Observado o descrito acima, a Diretoria será composta, no 
mínimo, por um Diretor Presidente e um Diretor Vice-Presidente. § 2º. Compete ao Diretor Presidente: (i) convocar 
as Reuniões de Diretoria e presidi-las; (ii) orientar a administração e a gestão dos negócios sociais, supervisio-
nando os trabalhos da Diretoria; (iii) coordenar a atuação dos demais Diretores, bem como o acompanhamento 
dos respectivos desempenhos; e (iv) tomar as decisões de sua aliada. § 3º. Compete ao Diretor Vice-Presidente 
(i) colaborar com o Diretor Presidente no desempenho de suas funções; e (ii) tomar as decisões de sua aliada. 
§ 4º. Os demais Diretores ocuparão cargos com as atribuições fixadas pela Assembleia Geral. Artigo 14. Na hi-
pótese de renúncia de um dos Diretores ou diante de vacância na Diretoria, uma Assembleia Geral deverá ser 
convocada em até 8 dias a fim de eleger um Diretor substituto, o qual devera tomar posse de seu cargo somente 
após a homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil, na forma da regulamentação em vigor. Artigo 
15. A Diretoria terá amplos poderes para administrar a Companhia e para realizar todos os atos e operações re-
lacionadas ao objeto social, observando as disposições do Artigo 10. Artigo 16. Observado o disposto no Artigo 
10, a Companhia poderá ser representada e se obrigará a realizar todos os atos necessários para atingir seu 
objeto social, e será representada ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, observadas as disposi-
ções legais, deste Estatuto Social e das deliberações tomadas em Assembleia Geral: (a) pela assinatura isolada 
do Diretor Presidente; (b) pela assinatura isolada do Diretor Vice-Presidente; (c) pela assinatura conjunta de 
qualquer um dos Diretores e de 1 procurador devidamente investido com poderes específicos em processos judi-
ciais, administrativos e perante órgãos públicos. § Único. As procurações serão sempre outorgadas pelo Diretor 
Presidente, sendo que estabelecerão os poderes do procurador e, excetuando-se as procurações outorgadas 
para fins judiciais, não terão prazo de validade superior a 3 anos. Artigo 17. Todo e qualquer ato praticado pelos 
membros da Diretoria, por procuradores ou por funcionários da Companhia que foram estranhos ao objeto social 
e/ou aos negócios da Companhia serão expressamente proibidos e serão nulos e inoperantes. Capítulo VII - 
Conselho Fiscal - Artigo 18. A Companhia possuirá um Conselho Fiscal não permanente, composto por 3 
membros e respectivos suplentes. O Conselho Fiscal será eleito e instalado pela Assembleia Geral em conformi-
dade com as disposições legais aplicáveis. Capítulo VIII - Ouvidoria - Artigo 19. A Companhia terá uma Ouvido-
ria, composta por um Ouvidor, que será nomeado pela Diretoria dentre pessoas que preencham as condições e 
requisitos mínimos para garantir seu bom funcionamento, devendo ter aptidão em temas relacionados a ética, aos 
direitos e defesa do consumidor e a mediação de conflitos. O Ouvidor terá mandato de 36 meses, sendo permiti-
da a reeleição. § 1º. A Ouvidoria contara com condições adequadas para seu funcionamento, bem como para que 
sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção. § 2º. E assegurado o 
acesso da Ouvidoria as informações necessárias para a elaboração de resposta adequada as reclamações rece-
bidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas 
atividades. § 3º. O Ouvidor poderá ser destituído pela Diretoria a qualquer tempo (i) durante a vigência de seu 
mandato; (ii) nos casos de descumprimento de atribuições inerentes ao seu cargo, tais como aquelas previstas 
no artigo 20 abaixo, ou (iii) caso venha a apresentar desempenho aquém daquele esperado pela Diretoria. Artigo 
20. São atribuições da Ouvidoria: (a) prestar atendimento de última instância as demandas dos clientes e usuá-
rios de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da instituição; 
(b) atuar como canal de comunicação entre a Companhia e os clientes .e usuários de produtos e serviços, inclu-
sive na mediação de conflitos; (c) informar a Diretoria da Companhia a respeito das atividades de Ouvidoria; (d) 
atender, receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado as reclamações dos clientes e 
usuários de produtos e serviços da Companhia, que não forem solucionadas por outros canais fornecidos pela 
Companhia; (e) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de 
suas demandas e das providencias adotadas; (f) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o 
qual não poderá ultrapassar 10 dias úteis; (g) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes 
até o prazo informado no item (f) acima; (h) manter a Diretoria informada sobre os problemas e deficiências de-
tectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pela Diretoria para so-
lucioná-los; (i) propor a Diretoria da Companhia medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos e 
retinas, em decorrência da analise das reclamações recebidas; e (g) elaborar e encaminhar a auditoria interna e 
à Diretoria da Companhia, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da 
Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições, contendo as proposições de que trata o item (i) acima. Capítulo 
IX - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros - Artiga 21. O exercício social se encerrará em 31 
de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social serão elaboradas as Demonstrações Financeiras 
previstas em lei. § 1º. Em cada exercício, os acionistas terão direito a um dividendo obrigatório correspondente a, 
no mínimo, 25% do lucro liquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. § 2º. A com-
panhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em qualquer outra periodicidade, para apuração dos 
lucros dos respectivos períodos, que poderão ter a destinação eleita pelos acionistas. § 3º. A Companhia poderá 
pagar juros sobre capital próprio, nos termos do Artigo 9º, § 7º, da Lei Federal nº 9.249/95 e legislação pertinen-
te, cujos valores totais poderão ser considerados como parte do dividendo mínimo obrigatório. Capítulo X - Li-
quidação - Artigo 22. Na hipótese de liquidação da Companhia, deverão ser adotados e observados os procedi-
mentos legais. A Assembleia Geral deverá nomear um liquidante para administrar a Companhia durante o período 
de liquidação. Capítulo XI - Jurisdição e Solução de Conflitos - Artigo 23. Este Estatuto Social será regido e 
interpretado pelas leis do Brasil. Artigo 24. A Companhia, seus acionistas, Diretores e membros do Conselho 
Fiscal (quando instalado), elegem o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer questões relacionadas 
ou oriundas, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disciplinas 
contidas na Lei nº 6.404/76 e nesse Estatuto Social. São Paulo, 29/09/2021. Mesa: Fabio Augusto Bredda 
Carrara - Presidente; Guillaume Christian Emmanuel Tiret - Secretário. Advogado Responsável: Nome: Fer-
nando Mirandez Del Nero Gomes - OAB/SP nº 234.391, CPF/ME nº 299.507.648-23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto 
o PREGÃO ELETRÔNICO 08/2022, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - CORPO DE BOMBEIROS 
DE ORLÂNDIA, PARA O ANO DE 2023 (CONTRATO DE 12 MESES). O período 
de envio das propostas será de 14/12/2022 até 23/12/2022 às 8:00h no endereço 
eletrônico bll.org.br . O início da disputa ocorrerá no dia 23/12/2022 às 09:00h na mesma 
plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou 
bll.org.br. Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 14/12/2022. Orlândia, SP, 12 de Dezembro de 
2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 09/2022, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM PARA AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE COM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. O período de envio das 
propostas será de 14/12/2022 até 27/12/2022 às 8:00h no endereço eletrônico bll.org.br. 
O início da disputa ocorrerá no dia 27/12/2022 às 09:00h na mesma plataforma. 
Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou 
bll.org.br. Edital à disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 14/12/2022. Orlândia, SP, 12 de Dezembro de 
2022. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 016/2022 - PROCESSO Nº 1.861/2022

EDITAL DE JULGAMENTO
A COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO nomeada através da Portaria GP 
Nº 003/2022, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados, a CLASSIFICAÇÃO das 
propostas apresentadas pelas empresas habilitadas na licitação supra, destinada à 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DA EMEB 
SÉRGIO ESGALHA”, conforme segue:
1-  GOMES & BENEZ ENGENHARIA LTDA-EPP, proposta: R$ 3.500.000,00 (três 

milhões e quinhentos mil reais), 7,1898% menor que o valor orçado pela Prefeitura.
2-  KAIRÓS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS FERNANDÓPOLIS LTDA, 

proposta: R$ 3.524.000,00 (três milhões e quinhentos e vinte e quatro mil reais), 
6,5534% menor que o valor orçado pela Prefeitura.

3-  R.B. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, proposta: R$ 3.761.774,86 (três 
milhões, setecentos e sessenta e um mil, setecentos e setenta e quatro reais e 
oitenta e seis centavos), 0,2482% menor que o valor orçado pela Prefeitura.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 12 de dezembro de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 - PROCESSO Nº 1.821/2022
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração 
– Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados 
que o Pregão Eletrônico de menor preço por item, destinado a AQUISIÇÃO 
DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS E 
ELETROELETRÔNICOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. 
Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, homologa o presente certame, 
conforme Ata da Sessão Pública, para as empresas classificadas:
- LUCINEA PAVAN COELHO SERAFINI, para fornecer o item: 04;
- RIO PRETO PRIME NEGÓCIOS & SERVIÇOS EIRELI-ME, para fornecer o item: 42;
- PR COMERCIO ELETRONICO LTDA-EPP, para fornecer o item: 32;
-  REMAQ MOVEIS PARA ESCRITORIO EPP, para fornecer os itens: 05, 08, 09, 10, 

23, 26, 27 e 36;
- GO ATACADISTA LTDA, para fornecer os itens: 02 e 03;
- MBC INTERMEDIAÇOES DE NEGOCIOS LTDA, para fornecer os itens: 19, 25, 35, 40 e 43;
- F.S. COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, para fornecer os itens: 01, 20 e 37;
- GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI, para fornecer os itens: 06 e 21;
- PERFIL COMPUTACIONAL LTDA, para fornecer o item: 16;
- WEB TECNOLOGIA, para fornecer os itens: 24, 29 e 44;
Itens desertos: 12, 13 e 30;
Itens fracassados: 07, 11, 14, 15, 17, 18, 22, 28, 31, 33, 34, 38, 39 e 41.

GABINETE DO PREFEITO, 09 de dezembro de 2022.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022 - PROCESSO Nº 965/2022
EDITAL DE JULGAMENTO

A COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO nomeada através da Portaria GP 
Nº 003/2022, TORNA PÚBLICO, a todos os interessados, a CLASSIFICAÇÃO das 
propostas apresentadas pelas empresas habilitadas na licitação supra, destinada 
à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DESTINADOS À REFORMA E AMPLIAÇÃO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS 
EZEQUIEL BARBOSA, PRAÇA ÁLVARO CARVALHO SANTANA, Nº 245, BAIRRO 
SÃO JOSÉ - ARAÇATUBA/SP”, conforme segue:
1)  AUGE INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, proposta: R$ 689.412,55 

(seiscentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e doze reais e cinqüenta e cinco 
centavos), 5,7101% de desconto do valor estimado pela Prefeitura;

2)  KAIROS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS FERNANDÓPOLIS LTDA – 
EPP, proposta: R$ 724.000,00 (setecentos e vinte e quatro mil reais); 0,9796% de 
desconto do valor estimado pela Prefeitura;

3)  VIZAN CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, proposta: R$ 727.506,78 (setecentos e vinte 
e sete mil, quinhentos e seis  reais e setenta e oito centavos), 0,5000% de desconto 
do valor estimado pela Prefeitura.

4)  GOMES & BENEZ ENGEHARIA LTDA - EPP, proposta: R$ 730.000,00 (setecentos 
e trinta mil reais), 0,1590% de desconto do valor estimado pela Prefeitura.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 12 de dezembro de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2022 - PROCESSO Nº 965/2022
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba TORNA PÚBLICO a todos os interessados, que a licitação 
supra, de MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS À REFORMA E 
AMPLIAÇÃO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS EZEQUIEL BARBOSA, 
PRAÇA ÁLVARO CARVALHO SANTANA, Nº 245, BAIRRO SÃO JOSÉ - ARAÇATUBA/
SP”, foi homologada e adjudicada pelo Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES 
DAMASCENO, o objeto à empresa:
-  AUGE INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA-EPP, no valor de R$ 689.412,55 

(seiscentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e doze reais e cinquenta e cinco 
centavos).

GABINETE DO PREFEITO - Araçatuba, 12 de dezembro de 2022.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, 
o Senhor DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2022
PROCESSO Nº 2.253/2022

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE LEITE.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 
14h30min do dia 27 de dezembro de 2022, na sala de licitações - Paço Municipal, sito 
à Rua Coelho Neto, 73 – Araçatuba – SP.
Caso o(s) item(s) referentes à “COTA RESERVADA”, tornem-se FRACASSADO(s) ou 
DESERTO(s), será adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal conforme artigo 8º, §2º do Decreto Federal nº 8.538 de 06/10/2015.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 12 de dezembro de 2022.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS
CNPJ n° 57.522.468/0001-63

CANCELAMENTO DE ITEM
Processo de Compra n° 261/2022 - Pregão Eletrônico nº 48/2022 (Reabertura) 
- Objeto: Registro de preços para aquisição de aparelhos de ar-condicionado, pelo 

período de 12 meses. O Diretor Presidente resolve cancelar o item 2 do edital de 

Licitação nº 54/2022, para reanálise da especificação pelo requisitante. SJCampos, 01 

de dezembro de 2022. George Lucas Zenha de Toledo - Diretor-Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA PARA CONVOCAÇÃO DE 

AGRICULTORES(AS) E EMPREENDEDORAS (ES) FAMILIARES RURAIS LOCAIS 
QUE POSSUAM DAP/CAF-DECLARAÇÃO DE APTIDÃO AO PRONAF OU 

CADASTRO NACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA APRESENTAÇÃO 
DE PROPOSTAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS AO PAB - Programa 

Alimenta Brasil - Modalidade: Doação Simultânea
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agroindustrial

A Prefeitura Municipal de Araçatuba RETIFICA aos Agricultores Familiares inscritos 

na Chamada Pública nº 009/2022 do Programa Alimenta Brasil, que o Ministério da 

Cidadania através da Secretaria Especial de Desenvolvimento Social, por questões 

de ordem orçamentária, alterou o Anexo da Portaria nº 199/2022, de 28 de junho de 

2022, publicada no Diário Oficial da União em 29/06/2022, repactuando os recursos 

por meio da Portaria nº 272/2022, de 17/11/2022, publicada no Diário Oficial da União 

em 18/11/2022, seção 1, folhas 12-13 para a execução do Programa Alimenta Brasil, 

modalidade Compra com Doação Simultânea - Termo de Adesão.

No inicio da descrição do Edital de Chamada Pública nº 009/2022 do Programa 

Alimenta Brasil onde lê-se Plano Operacional nº 4222-2022-DS-3502804 passa a ser 

nº 02926-2022-3502804 e o período de vigência onde lê-se 29/06/2022 a 29/06/2023 

passa a ser de 18/11/2022 a 18/11/2023.

No item 2 `sub item 2.2 da referida chamada o prazo para utilização dos recursos 

disponíveis ao município de Araçatuba-SP pelos produtores cadastrados e habilitados 

onde lê-se até 29/06/2023 passa a ser até 18/11/2023 conforme novo período de 

vigência do Plano Operacional.

Os demais itens da Chamada Pública 009/2022 não foram alterados, inclusive 

mantendo-se o valor originário, não havendo prejuízo aos produtores habilitados e aos 

beneficiários recebedores dos alimentos.

Para dar publicidade as retificações necessárias a continuidade do Programa Alimenta 

Brasil é expedido o presente Edital.

Araçatuba, 05/12/2022.

Dilador Borges Damasceno - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 232/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 36.709/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2022
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, COSMÉTICOS, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL, UTENSÍLIOS EM GERAL E COPOS DESCARTÁVEIS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 28/12/2022 às 9:30 horas
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três  centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 12 de dezembro de 2022
Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 154/2022 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM HOME CARE 24 HORAS PARA ATENDIMENTO A 
MANDADO JUDICIAL ATIVO, que fica agendado o dia 14/12/2022 às 10:00 horas 
para retomada da sessão pública.

Limeira, 12 de dezembro de 2022
Departamento de Gestão de Suprimentos

Leia e assine:

5584-0035
A informação com 
conteúdo no tamanho 
exato do seu interesse.
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